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				ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR		

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2026
Município de Miraguaí 
Secretaria Municipal de Agricultura
Necessidade da Administração: Aquisição de GRADE NIVELADORA COM NO MÍNIMO 32 DISCOS, COM PNEUS PARA O TRANSPORTE E COMANDO HIDRÁULICO, Conforme Convênio nº 4881/2024, a fim de atender as necessidades da Secretaria de Agricultura.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A presente aquisição de uma grade niveladora, com no mínimo 32 discos, equipada com pneus para transporte e sistema de comando hidráulico, justifica-se pela necessidade de fortalecimento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Miraguaí.
O equipamento é fundamental para a execução de serviços de preparo e conservação do solo, tais como nivelamento de áreas, incorporação de resíduos culturais e destorroamento, etapas essenciais para o adequado desenvolvimento das culturas agrícolas. A disponibilização desse implemento proporcionará maior eficiência, agilidade e qualidade nos serviços prestados aos produtores rurais do município, contribuindo diretamente para o aumento da produtividade agrícola e a melhoria das condições de trabalho no campo.
Destaca-se que o Município possui significativa demanda por serviços mecanizados, especialmente por pequenos e médios produtores que dependem do apoio do poder público para viabilizar suas atividades. A atual frota de equipamentos mostra-se insuficiente para atender plenamente essa demanda, tornando necessária a ampliação e modernização dos implementos agrícolas disponíveis.
A aquisição está vinculada ao Convênio nº 4881/2024, o que demonstra a disponibilidade de recursos específicos para tal finalidade, oportunizando ao Município investir em infraestrutura agrícola sem comprometer significativamente os recursos próprios. Ademais, o equipamento com pneus para transporte e comando hidráulico proporciona maior segurança, mobilidade e praticidade operacional, reduzindo o tempo de deslocamento entre propriedades e aumentando a eficiência dos trabalhos realizados.
Dessa forma, a aquisição da grade niveladora atende ao interesse público, promovendo o desenvolvimento rural, o fortalecimento da agricultura local e o atendimento das demandas dos produtores, estando plenamente justificada sob os aspectos técnico, econômico e social.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A Aquisição do equipamento está alinhada com as necessidades da secretaria Municipal da Agricultura para proporcionar melhorias aos pequenos agricultores no preparo do solo e atende as reivindicações desta classe que dependem da ajuda do poder público para realizar atividades desta natureza, conforme nº “111” do Plano Anual de Contratações.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A Aquisição do equipamento será realizada através de processo licitatório de acordo com as modalidades previstas pela legislação. Será contratada para a entrega dos equipamentos a(s) empresa(s) que apresentar(em) o menor preço após analisados todos os documentos a serem exigidos no edital.
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o convênio firmado com o Município. 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para a necessidade administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico.
Este ETP considerou Preços referenciais através de pesquisa no portal Licitacon.
Neste sentido, segue potenciais fornecedores: Francis Ricardo Atuati Eireli, Agrovale Máquinas e produtos Agrícolas e Manjato Tratores LTDA.
	A pesquisa de preço realizadas atende o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371, DE 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 34.300,00 (Trinta e quatro mil e trezentos reais).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023. de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
	ITEM
	QUANT/UNID/MED
	PREFEITURA/ PREGÃO/
CONTRATO
	VALOR
UNITÁRIO (R$)

	01 - 
Grade Niveladora com no mínimo 32 discos, com pneus para transporte e comando hidráulico.
	01
	Órgão : PM DE COLINAS, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 27, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 30/05/2025
	36.500,00

	
	
	Órgão : PM DE SÃO GABRIEL, Modalidade : Processo de Dispensa, Nr. : 1091, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 17/10/2025
	34.900,00

	
	
	Órgão : PM DE PINHAL DA SERRA, Modalidade : Pregão Lei 14.133/21 Eletrônico, Nr. : 9, Ano : 2025, Objeto : Compras, Abertura : 29/04/2025
	31.500,00

		MÉDIA: R$ 34.300,00



7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento do equipamento agrícola, conforme as especificações/condições contidas no anteprojeto e orçamento em anexo a este estudo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
A Secretaria de Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
[bookmark: _Hlk156465289]Não se aplica.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta ação, declaramos que o projeto é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Miraguaí, 16 de março de 2026.


IVONIR BOTTON
Secretário Municipal de Agricultura
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